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DECRETO N° 2.420 DE 21 DE OUTUBRO DE 2.021 

 

Revoga o Decreto nº 2.401, de 28 de julho de 2.021, 

que dispõe sobre a retomada das aulas e atividades 

presenciais no contexto da pandemia de COVID-19 e 

dá outras providências 

 

             EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, bem como a 

essencialidade das aulas e atividades presenciais da Educação Básica; 

 

 Considerando a necessidade de atendimento dos objetivos de aprendizagem 

previstos para o ano letivo de 2021 nos planos da escola e de cada docente para os anos 

escolares, assim como a importância das interações presenciais nas escolas com 

professores e colegas para a saúde emocional e aprendizagem dos estudantes, 

comprovada por evidências científicas sobre os efeitos negativos de longos períodos de 

suspensão das aulas presenciais;  

 

 Considerando a responsabilidade das instituições em comunicar à comunidade 

escolar as decisões e informações relativas à prevenção do contágio pela COVID-19,  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - As unidades da rede municipal de ensino oferecerão atividades 100% 

presenciais aos estudantes, a partir de 03 de novembro de dois mil e vinte e um. 

§1º - As aulas e demais atividades presenciais deverão ser realizadas nas unidades 

escolares observados os seguintes critérios, em concomitância: 

 I - distância mínima de 1 (um) metro entre pessoas, em todos os ambientes escolares, 

inclusive naqueles de acesso comum, para o desenvolvimento de quaisquer atividades 

até o dia 01/11/2021; 

II - planejamento e realização das atividades em conformidade com a capacidade física 

da unidade escolar, admitindo-se o escalonamento de horários de entrada, saída e 

intervalos até 01/11/2021. 

§2º - Para a definição da capacidade física da unidade escolar, deve ser considerada a 

sua área construída, incluindo salas de aulas e espaços cobertos passíveis de realização 

de atividades regulares e complementares.  

§3º - As áreas comuns, ou seja, as áreas com cobertura, podem ser utilizadas para as 

atividades complementares, alimentação e circulação de pessoas, a fim de que em todas 

elas sejam resguardados os protocolos sanitários. 

 §4º – Os estudantes devem frequentar presencialmente a escola, podendo haver 

revezamento caso necessário para cumprir com o disposto no § 1º deste artigo até 

01/11/2021. 
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Artigo 2°: Somente poderão se manter exclusivamente em atividades remotas os 

estudantes que pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19, conforme 

especificações abaixo, mediante apresentação de atestado médico, e nos casos abaixo 

descritos: 

I - Jovens pertencentes ao grupo de risco, com mais de 12 anos, que não tenham 

completado seu ciclo vacinal contra COVID-19; 

II – Jovens gestantes e puérperas; 

III – Crianças menores de 12 anos pertencentes ao grupo de risco para COVID-19 para 

as quais não há vacina contra a doença aprovada no país; 

IV – Jovens com mais de 12 anos com comorbidade e que não tenham completado o 

ciclo vacinal contra COVID-19; 

V – Estudantes com condição de saúde de maior fragilidade à COVID-19, mesmo com o 

ciclo vacinal completo, comprovada com prescrição médica para permanecer em 

atividades remotas. 

 

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 21 de outubro de 2021. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 21 de outubro de 2021 

 

 

 

Giovana Helena Vicentini Cordeiro 

Diretora de Administração e Governo 
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